
 
 
 
 
 
 

WEBER VIANA PEÇANHA 
Gerente de TI 

 

Itapemirim, 10 de janeiro de 2020.

DE: Procuradoria Geral
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 692/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 39/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: DISPÕE SOBRE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REUB NO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Analisado
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
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